
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1353055 - MS 
(2018/0218769-9)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : IASE - INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E 

SAUDE DE ELDORADO 
ADVOGADO : PAULO LOTARIO JUNGES E OUTRO(S) - MS005677 
AGRAVADO  : CELSON FERREIRA DA SILVA 
AGRAVADO  : TEREZA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : SALVADOR AMARO CHICARINO JUNIOR E 

OUTRO(S) - MS006527 
INTERES.  : ADILSON APARECIDO PALHAO 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
INTERES.  : MUNICÍPIO DE ELDORADO 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PRAZO RECURSAL. 
PROCESSO QUE TRAMITA NESTE TRIBUNAL 
SUPERIOR. FERIADO LOCAL. FERIADO QUE NÃO 
INTERFERE NO EXPEDIENTE DESTE TRIBUNAL 
SUPERIOR, NÃO INFLUINDO NA CONTAGEM DO 
PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES. 
INTEMPESTIVIDADE. 
AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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